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PREGÃO PRESENCIAL N. 136/2017 

EDITAL N. 136/2017 

PROCESSO N. 12.390/2017 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

O Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO 

VOLTADO PARA ANALISE E DESENVOLVIMENTO DO VALOR ADICIONADO DO 

MUNICÍPIO, descritos no ANEXO I - Termo de Referência deste Edital, a qual será 

processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n. 10.520/02, Decreto 

Municipal n. 3.705/2004 subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 

alterações e Lei Complementar n 123/06 e suas posteriores alterações, demais normas 

complementares e disposições deste instrumento. 

 

O recebimento e abertura dos documentos referentes ao credenciamento, os envelopes 

contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação das empresas 

interessadas, ocorrerá no dia 23 (vinte e três) de abril de 2018, às 09h00 (nove 

horas), na Secretaria de Suprimentos e Qualidade, situada na Rua Dr. José Alves, 129, 

Centro, onde se realizará a sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, 

designados pela Portaria. 

 
I – DO OBJETO 
 
1.1 - O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
licenciamento de uso de sistema informatizado voltado para analise e desenvolvimento 
do valor adicionado do município, pelo período de 12 meses, em conformidade com as 
quantidades e especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 
 
1.2 - A Administração rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em 
desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, devendo repará-los de 
imediato, sem qualquer ônus adicional a Administração. 
 
1.3 – A empresa contratada exonerará a Administração Municipal de toda e qualquer 
responsabilidade relativa a danos ou mesmos prejuízos que sejam causados por terceiros 
e/ou por acidentes no decorrer do serviço contratado.    
 
1.4 - É expressamente vedado à empresa vencedora subempreitar os serviços no todo ou 
em parte. 
 
II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem a todas as exigências 
deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus 
anexos e ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2 – Não poderão participar os interessados que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de 
suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Mogi Mirim. 
 
III – DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
3.1 - O Edital e seus Anexos poderá ser consultado e retirado sem custo aos interessados 
pelo www.mogimirim.sp.gov.br.  
 
IV – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
4.1 – Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital de Licitação perante o 
Município de Mogi Mirim no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas. 
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4.1.1 - Caberá ao Secretário de Finanças decidir sobre a impugnação no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

4.1.2 – Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

V – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, DA 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1 - Os documentos para credenciamento, a proposta de preços e a documentação de 

habilitação serão apresentados ao Pregoeiro, no local, dia e hora determinados no 

preâmbulo deste edital, como segue: 

 

5.2 - DO CREDENCIAMENTO 

 

5.2.1 - A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a 

Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento que o 

credencie a participar deste procedimento licitatório, em nome da licitante, respondendo 

por sua representada, comprovando os necessários poderes para formular verbalmente 

lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a 

ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame, devendo, ainda, no 

ato de credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 

documento equivalente. 

 

5.2.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

 

5.2.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, 

com prazo de validade em vigor, acompanhado do contrato social ou estatuto da 

empresa em vigência, e no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 

5.2.2.2 - Instrumento particular de procuração (com firma reconhecida em 

cartório) com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado da Cópia autenticada do 

contrato social da empresa ou estatuto da empresa em vigência, no caso de 

Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

5.2.2.3 – Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, cópia do respectivo estatuto ou contrato social e ou 

requerimento de empresário devidamente registrados na Junta Comercial do Estado onde 

estiver estabelecida a pessoa jurídica,  no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no 

caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores. 

 

5.2.3 - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 

JURÍDICAS (CNPJ), EMITIDO VIA INTERNET. 

 

5.2.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma empresa neste pregão, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

 

5.2.5 - Os documentos supracitados poderão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente e serão retidos para 

oportuna juntada no processo administrativo pertinente a esta licitação, devendo ser 

entregues separados dos demais envelopes de proposta de preços e habilitação. 

5.2.6 – Juntamente com os documentos para credenciamento, deverá ser entregue 
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declaração dando ciência de que a licitante cumprirá plenamente os requisitos de 

habilitação (Anexo III – Modelo). 

 

5.2.7. – Declaração conforme ANEXO V, com firma reconhecida, informando que é 

uma MICRO EMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), para valer-se das 

prerrogativas da Lei Complementar nº. 123/06 e alterações. 

 

5.3 - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

5.3.1 - O envelope n. 1 deverá conter a Proposta de Preços que poderá ser formulada no 

Anexo II deste edital OU em papel timbrado da empresa licitante, com o mesmo teor do 

citado anexo. 

 

5.3.2 - O envelope deverá ser entregue ao Pregoeiro no momento próprio da sessão 

pública, devendo os envelopes estar devidamente fechados e rubricados no fecho, 

contendo em sua parte externa: titulação de seu conteúdo (PROPOSTA DE PREÇOS), 

nome da empresa licitante, número do pregão e respectivo objeto.  

 

5.3.3 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, rubricada em 

todas as suas páginas, datada e assinada na última, sob carimbo, pelo representante 

legal ou procurador credenciado para o certame, devidamente identificado com nome, 

R.G. e cargo na empresa, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas. 

 

5.3.4 – Os preços apresentados deverão estar em conformidade com as especificações 

contidas no ANEXO I - Termo de Referência deste edital. 

 

5.3.5 - A proponente deverá ofertar seu preço, expresso em Real (R$), em algarismos, 

computados todos os custos, taxas, impostos e demais contribuições pertinentes pelos 

serviços, constituindo os referidos preços na única contraprestação do MUNICÍPIO DE 

MOGI MIRIM, pela totalidade dos serviços conforme Termo de Referencia, inclusive carga 

e descarga, por conta e risco da empresa vencedora. 

 

3.6 – Não será admitida mais de uma cotação para o item, bem como cotação de 

quantidades inferiores às especificadas. 

 

5.3.7 – A proposta deverá conter ainda: 

 

5.3.7.1 – Sua validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data da sessão pública do PREGÃO; 

 

5.3.7.2 – O CNPJ, nome, endereço, telefone, e e-mail, da licitante; 

 

5.3.7.3 – Declaração na proposta de que os serviços ofertados atendem a todas as 

especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência; 

 

5.3.7.4 – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam 

todos os custos diretos e indireto referente aos serviços objeto licitado de acordo com o 

termo de referencia. 

 
5.3.7.5 – O valor total máximo orçado é de 156.000,00 (cento e cinquenta e seis 
mil reais) fixado como preço máximo a ser aceito para contratação dos serviços 
pelo MUNICIPIO DE MOGI MIRIM nesta licitação.  
 
5.4 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
5.4.1 - O envelope n. 2 deverá conter a DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO abaixo 
relacionada. 

5.4.1.1 - O envelope deverá ser entregue ao Pregoeiro devidamente fechado e rubricado 



 MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   DD EE   MM OO GG II   MM II RR II MM   
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE 

Rua Dr. José Alves, 129 – Centro – Fones: (19) 3814-1046 – 3814.1060 

 4 

 

no fecho, no momento próprio da sessão pública, contendo em sua parte externa: 

titulação de seu conteúdo (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO), nome da empresa 

licitante, número do pregão e respectivo objeto.  

 

5.4.2 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

5.4.2.1 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), com validade da data da 

abertura dos envelopes de documentação. 

 

5.4.2.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativos a débitos 

inscritos em dívida ativa, com validade na data da abertura dos envelopes de 

documentação. 

 

5.4.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, com validade da data da abertura dos 

envelopes de documentação. 

 

5.4.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF-FGTS), com validade na data da abertura dos envelopes de 

documentação.  

 

5.4.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943. 

 

5.4.2.6 - Quanto às certidões que omitirem a data de seu vencimento, só serão 

aceitas as que forem expedidas em data da qual não tenha decorrido o prazo 

máximo de até 90 (noventa) dias retroativos à data da abertura dos envelopes 

de documentação. 

 

5.4.2.7 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão púbica deste 

PREGÃO.  

 

5.4.2.7.1 – Caso a empresa esteja em processo de recuperação judicial, deverá 

apresentar, durante a fase de Habilitação, Plano de Recuperação já homologado 

pelo Juízo competente, em pleno vigor. 

 

 5.4.2.8 - Declaração de proteção ao menor, conforme Modelo que integra o ANEXO 

IV que acompanha este edital. 

 
5.4.2.10 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
comprovação de regularidade fiscal. 
 

5.4.2.10.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá no momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
5.4.2.10.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 
procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório. Na hipótese de não contratação de empresas com 
direito de preferência, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
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originalmente vencedora do certame. 
 

5.4.3 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original ou 

por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por Cartório competente, ou 

mediante publicação em órgão de Imprensa Oficial (exceto as certidões emitidas pela 

internet, que poderão ser cópias simples), devendo, preferencialmente ser relacionados, 

separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.  

 

5.4.3.1 - Os documentos necessários para a habilitação apresentados com autenticação 

digital, só serão válidos acompanhados da respectiva certidão de autenticação digital ou 

outro documento apto a comprovar a veracidade da autenticação.  

 

5.4.4 – Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

5.4.5 – Os documentos emitidos via Internet poderão ser conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

5.4.6 – Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, 

preferencialmente com n. CNPJ e endereço respectivo: 

 

5.4.7 – Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados. 

 

VI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

6.1 - O pregão realizar-se-á de acordo com as exigências legais, as disposições já 

consignadas no presente e as que seguem: 

 

6.2 - No dia, hora e local designado neste edital, os proponentes deverão apresentar a 

Pregoeira o CREDENCIAMENTO para a prática dos atos do certame, nos termos do 

subitem 5.2 deste edital. 

 

6.3 - Aberta à sessão pública do pregão, com a conferência dos documentos de 

credenciamento dos representantes das empresas interessadas, serão recebidos pela 

Pregoeira os envelopes - PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO. 

 

6.4 - Verificada a regularidade formal dos envelopes, o Pregoeiro procederá à abertura 

dos envelopes das propostas de preço, que serão rubricadas e analisadas pelos membros 

da Equipe de Apoio. 

 

6.4.1 - Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas 

empresas proponentes. 

 

6.4.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais 

deste edital e seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas 

na própria sessão pela proponente, por simples manifestação de vontade. 
 
6.4.3 – As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de 
preço.  
 
6.5 - Havendo propostas ou lances de uma ou mais Microempresas (ME) ou Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) com valor até 5% (cinco por cento) superior ao da licitante de 
melhor oferta, não sendo esta ME ou EPP, a proposta de menor preço dentre as ME e EPP 
será considerada empatada com aquela, podendo o seu proponente apresentar proposta 
de preço inferior, e, não havendo o desempate, serão chamadas as demais ME ou EPP 
empatadas, na ordem de suas classificações, para o exercício do mesmo direito. 
 
6.5.1 – Decorridos 05 (cinco) minutos da convocação inicial para que as MEs ou EPPs 
exerçam o direito de desempate, sem o exercício de tal direito pelas interessadas, 
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ocorrerá a sua preclusão e a contratação da proposta originalmente mais bem 
classificada. 
 

6.6 – Definida a classificação provisória será dado a conhecer às licitantes as propostas 

eventualmente desclassificadas, a respectiva fundamentação, os preços oferecidos por 

item nas propostas apresentadas e a ordem de classificação provisória destas. 

 

6.6.1 - O Pregoeiro abrirá oportunidade para lances verbais ao representante da licitante 

cuja proposta tenha sido classificada de maior preço, e em seguida, observada a ordem 

de classificação provisória, aos representantes das demais licitantes cujas propostas 

tenham valor compreendido no intervalo de até 10% (dez por cento) superior em relação 

ao menor preço ofertado. 

 

6.6.2 - Quando não forem verificadas no mínimo três propostas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, serão chamados a dar lances verbais os representantes 

das empresas que apresentaram as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 

três, quaisquer que sejam os preços ofertados. 

 

6.6.3 – O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas 

as sucessivas classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados 

novos lances de preços menores aos já existentes. 

 

6.6.4 - Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente ofertado, bem como dois lances do mesmo valor, prevalecendo, 

nesse caso, aquele que foi ofertado primeiro. 

 

6.6.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes deste edital. 

 

6.6 – Declarada encerrada a etapa competitiva, será anunciada a classificação definitiva 

das propostas exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 

6.6.1 - Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço alcançado 

com os parâmetros de preços definidos pela Administração. 

 

6.6.2 – Poderá ser negociado diretamente com a licitante que ofertou o menor preço 

para que seja obtido preço melhor. 
 
6.7 – Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de 
documentação para habilitação da empresa proponente classificada em primeiro lugar. 
 

6.7.1 – Sendo considerada inabilitada a proponente classificada em primeiro lugar, será 

aberto o envelope de documentação de habilitação da proponente classificada em 

segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa 

classificada, sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados. 

 

6.8 – Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame à licitante classificada e habilitada, declarada vencedora, 

encaminhando o processo à autoridade competente para homologação do procedimento 

a seu critério. 

 

6.9 – Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 

desclassificadas poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo 

se houver, no momento oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso ou 

tratando-se de desclassificação parcial, hipóteses em que ficarão retidos até posterior 

deliberação. Os envelopes das licitantes classificadas não declaradas vencedoras do 

certame permanecerão sob custódia, até a efetiva formalização da contratação da 

proponente adjudicatária. 
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6.10 – Da sessão pública deste pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão 
registrados todos os atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser 
assinada pelo Pregoeiro, demais membros da equipe de apoio e pelas licitantes 
presentes. 
 

VII – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 

7.1 – No julgamento das propostas será considerado o critério de menor preço, desde 

que atenda às exigências contidas no edital. 

 

7.2 – O objeto desta licitação será adjudicado por menor preço, à licitante cuja proposta 

seja considerada vencedora. 

 

7.3 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital, 

bem como aquelas que apresentarem preços excessivos, assim consideradas aqueles que 

estiverem acima do preço de mercado, ou manifestamente inexeqüíveis, nos termos do 

artigo 48 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

VIII – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
8.1 - No final da sessão pública do pregão qualquer licitante poderá manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer, que ficará registrada na ata a que se refere o 
subitem 6.10 deste edital, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso que deverão ser protocolado na Prefeitura Municipal 
de Mogi Mirim, através do Protocolo geral, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias no mesmo local, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista do 
processo administrativo. 
 
8.1.1 – As razões recursais deverão ser protocoladas no prazo supra, junto ao Município 
de Mogi Mirim, no endereço citado no preâmbulo do presente, nos dias úteis, sob pena 
de configurar desistência da intenção de recorrer manifestada na sessão pública e de 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 
8.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante de interpor recurso, 
conforme previsto no subitem 8.1, importará a decadência do direito para tanto e a 
adjudicação do objeto ao vencedor do item. 
 
8.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
IX – DOS PREÇOS E DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
9.1 – O preço unitário que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante adjudicatária, 
através do menor preço do item. 
 
9.2 – Estes preços devem incluir todos os custos, sem a eles se limitarem, 
exemplificados: encargos, impostos, fretes, embalagens, taxas, despesas diretas e 
indiretas, pedágios, tributos e demais contribuições pertinentes a execução dos serviços 
decorrentes do futuro contrato, constituindo os referidos preços nas únicas 
contraprestações do MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, inclusive com o retirada e devolução 
dos equipamentos, postos no local indicado, carga e descarga, por conta e risco da 
empresa vencedora.  
 
9.3 – Para cobrir as despesas oriundas com o objeto desta licitação será onerada a 
seguinte dotação orçamentária do programa para o exercício de 2018 e o que couber a 
2019: 
 
833 – 012201.0412305812.176.33903900 
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X – DO CONTRATO 

 

10.1 - Será convocada a vencedora da licitação para assinar o contrato, no prazo de 03 

(três) dias úteis a partir da data da convocação efetuada pelo Município de Mogi Mirim, 

formalizada através correio eletrônico, ocasião em que as licitantes vencedoras deverão 

apresentar, além dos documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles 

necessários à contratação, já atualizados, caso sejam solicitados por esta Administração. 

 

10.2 – É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato dentro 

do prazo e nas condições estabelecidas, convocar as licitantes classificadas 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 

preferencialmente, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, ou 

revogar os itens, independentemente da aplicação da penalidade prevista neste edital. 

 

10.3 – Na hipótese de convocação das licitantes classificadas remanescentes, deverão 

ser averiguadas as condições de habilitação destas. 

 

10.4 - Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, o presente 

edital nº. 136/2017 e seus anexos, o termo de referência, a proposta comercial 

apresentada e os lances ofertados. 

 

10.5 - O contrato poderá ser declarado rescindido pelo CONTRATANTE 

independentemente de qualquer interpelação judicial e qualquer indenização, nos 

seguintes casos: 

 

a) Falir, entrar em recuperação judicial ou extra judicial, sem apresentar o Plano de 

Recuperação Judicial devidamente homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor;  

 

b) Tiver sua firma dissolvida ou deixar de existir;  

 

c) Transferir, no todo ou em parte, este contrato, sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE; 

      

d) Infração de cláusulas contratuais; 

 

e) Atrasar injustificadamente a implantação e manutenção do sistema; 

 

f) Desatender às determinações regulares da Secretaria Solicitante e dos órgãos 

competentes; 

 

g) Por conveniência da Administração; 
 
h) Estiver praticando preços abusivos em relação ao mesmo item, cotado e/ou fornecidos 
perante outras Administrações Públicas;  
 
i) Nas demais hipóteses previstas em Lei, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.666/93 e 
suas posteriores alterações. 
 
XI – DO PAGAMENTO 
 

11.1 – O Município de Mogi Mirim pagará o preço estabelecido na proposta, o qual inclui 

todos os custos necessários à perfeita execução do objeto do presente licitatório e fica 

condicionado à apresentação da Nota Fiscal Eletrônica em substituição à Nota 

Fiscal, modelo 1 ou 1-A, conforme estabelecido no Protocolo ICMS 42, de 

03/07/2009 e na Portaria n. 162 CAT, de 29/12/2008, salvo outra hipótese 

contemplada na legislação tributária, devendo a detentora emitir faturas referentes 

aos fornecimentos efetuados. 
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11.2 – A empresa somente estará autorizada a emitir a fatura no valor dos serviços 

realizados após aprovado pela Secretaria de Finanças. 

 

11.3 – O prazo de pagamento será no dia 15 do mês subsequente à data do aceite da 

Nota Fiscal, do recebimento definitivo dos serviços, por meio de depósito em conta 

corrente, através de ordem bancária, após a apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura, devidamente discriminada e atestada pela Secretária solicitante. 

 

11.3.1 - No caso de atraso no pagamento implicará no acréscimo multa de mora de 2% 

(dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração dele, atualizados 

monetariamente.  

 

11.4 - A Empresa vencedora deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, de acordo com a 

Legislação Municipal de seu domicílio, devendo encaminhar o arquivo digital para o e-

mail auditoriafiscal@mogimirim.sp.gov.br, para armazenamento dos dados.  

 

11.5 - As empresas deverão cumprir com o exigido no Protocolo ICMS 42/2009, bem 

como deverão enviar o arquivo digital da NF para o e-mail 

recebimentonfe@mogimirim.sp.gov.br, para o armazenamento de dados solicitado pela 

referida Portaria CAT nº 162/2008. 

 

11.5.1 – Embora as empresas tenham ciência da obrigação de cumprir com o Ajuste 

SINIEF 07/05 para o cancelamento da Nota Fiscal Eletrônica em até 24 (vinte e quatro) 

horas de sua autorização, as mesmas deverão estar cientes também que, caso as NF-e 

sejam emitidas com incorreções, não serão aceitas pelo Município. 

 

11.6 – A empresa deverá mencionar na Nota Fiscal o número da licitação, o número do 

Contrato ou o número da Ordem de Serviço. 

 

11.7 – Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao 

empenho, em nenhuma hipótese. 

 

11.7 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

XII – DAS PENALIDADES 

 

12.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros 

ou atrasos na execução e quaisquer outras irregularidades não justificadas, serão 

aplicadas as sanções administrativas nos termos da Minuta de Contrato anexa ao 

presente Edital. 

 

12.2 - As penalidades poderão ser registradas no SICAF e, no caso de impedimento de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no contrato e das demais cominações legais. 

 

XIII - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

 

13.1 - A empresa vencedora se obriga a cumprir todas as determinações e exigências 

contidas no edital do Pregão Presencial nº 136/2017 e seus anexos, que fica fazendo 

parte integrante e inseparável do contrato, independentemente de estarem aqui 

transcritas, sob pena de dar causa a rescisão e responder pelas multas e sanções 

previstas. 

 

 

 

mailto:auditoriafiscal@mogimirim.sp.gov.br,
mailto:recebimentonfe@mogimirim.sp.gov.br
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XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 – Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à presente licitação. 

 

14.2 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo 

ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

 

14.3 – A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 

puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem 

a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

14.4 - As informações administrativas e técnicas relativas à presente licitação poderão 

ser obtidas junto a Secretaria de Suprimentos e Qualidade, no endereço citado no 

preâmbulo do presente edital, fones: (19) 3814.1046/1052/1060 das 8:00 às 11:00 

horas e das 13:30 às 16:30 horas, ou e-mail:licitacoesmm1@gmail.com até 02 (dois) 

dias úteis imediatamente anterior àquele marcado para a abertura do certame. 

 

14.4.1 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 

estritamente informal, os questionamentos emitidos via fax ou e-mail estarão disponíveis 

no site da Prefeitura, bem como suas respostas. 

 

14.4.2 – Observação: Os questionamentos e respectivos esclarecimentos não serão 

publicados no DOE. 

 

14.5 – Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de 

todas as condições deste Edital e seus anexos. 

 

14.6 – As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do 

edital, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da 

formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento dos fornecimentos. 

 

14.7 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 

futuro contrato. 

 

14.8 - A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

14.9 - O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão à Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, demais normas complementares e disposições deste Edital, 

aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos.  

 

14.10 - Os casos omissos, não previstos neste edital, serão solucionados pelo Pregoeiro e 

sua equipe de apoio, ouvidos, se for o caso, os órgãos técnicos e especializados da 

Prefeitura do Município de Mogi Mirim. 

 

14.11 - Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, para dirimir 

qualquer conflito ou litígio desta relação contratual celebrado entre as partes, com 

renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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14.12 - E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-se o presente 

edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado, na Imprensa de grande circulação, 

na Imprensa local (Diário Oficial do Município) e divulgado no site: 

www.mogimirim.sp.gov.br 

 

XV - DOS ANEXOS - Fazem parte integrante deste Edital os anexos abaixo relacionados: 

 

15.1 - Anexo I - Termo de Referência. 

15.2 - Anexo II - Modelo de Proposta Comercial. 

15.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de atendimento as exigências de habilitação 

15.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de proteção ao menor. 

15.5 - Anexo V - Declaração de ME ou EPP. 

15.6 - Anexo VI - Minuta do contrato. 

15.7 - Anexo VII - Termo de Ciência e Notificação. 
15.8 – Anexo VIII – Cadastro do Responsável 
15.9 – Anexo IX - Declaração de Documentos a Disposição do Tribunal 

 

Mogi Mirim, 03 de abril de 2018. 

 

 

 

 

Roberto de Oliveira Junior 

Secretário de Finanças 

 

 

 

 

De acordo 

 

 

 

Eliseu David Assunção Vasconcelos 

OAB/SP – 288.214 

Procurador Jurídico 

 

 

http://www.mogimirim.sp.gov.br/
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL N. 136/2017 – PROCESSO N. 12.390/2017 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

Contratação de empresa para fornecimento de sistema informatizado voltado para 

análise e desenvolvimento do Valor Adicionado do Município. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Considerando a necessidade de fiscalização da DIPAM e da implementação de 

procedimentos para a elevação do índice de participação do Município na quota-parte do 

ICMS, além da necessidade do uso de ferramenta capaz de demonstrar com rapidez e 

facilidade as inconsistências na apuração do Valor Adicionado correto a ser demonstrado 

na GIA e na Declaração do Simples pelo contribuinte e principalmente diante da 

necessidade da elevação do nível de arrecadação oriundo dos repasses constitucionais, a 

Secretaria de Finanças busca atingir aumento na arrecadação. 

O sistema pretendido deverá ser capaz de sincronizar as informações e apurações do 

imposto estadual, entre contribuintes sediados no município, possibilitando o Controle e a 

Gestão Eletrônica do Valor Adicionado, com controle automatizado de processos. 

A partir da implantação do sistema, as Administrações Tributárias Municipal e Estadual 

poderão atuar de forma integrada, viabilizando o controle fiscal e possibilitando o 

levantamento socioeconômico de todas as empresas sediadas no município por meio de 

cruzamento de dados e análise das declarações. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

3.1 ESPECIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO SISTEMA 

 

A empresa contratada para o fornecimento de sistema informatizado, sob a forma de 

licença de uso, para apuração do valor adicionado fiscal, deverá ser responsável pela 

implantação, treinamento, conversão dos dados, manutenção, atualização e suporte 

técnico. O sistema deverá contemplar, obrigatoriamente, as seguintes funcionalidades: 

 

 Garantir que a instalação e a sua execução ocorra em múltiplos ambientes 

operacionais; 

 O módulo da Administração Tributária Municipal deverá estar disponível em ambiente 

WEB e ser acessível através de programas de navegação na internet, tais como 

Internet Explorer 6.0 ou superior, Netscape, Mozilla, Opera ou Chrome, utilizando 

protocolo de segurança que criptografa todos os dados trafegados; 

 Possuir gerenciador de banco de dados relacional e centralizado; 

 Disponibilizar rotina para cópia de segurança, dos documentos recepcionados bem 

como dos dados gerados e armazenados no gerenciador de banco de dados; 

 Possuir solução Web Services para a integração das informações. 

 

3.2 DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

O sistema deverá possibilitar condições para a transmissão dos documentos contendo as 

informações e apurações do imposto estadual para a Administração Tributária Municipal, 

devendo contemplar as seguintes funcionalidades: 

 

1. Possuir instalador próprio; 

2. Possuir manual operacional; 

3. Permitir a inclusão dos dados cadastrais da pessoa física ou jurídica, que serão 

responsáveis pela transmissão dos documentos à Administração Tributária Municipal; 
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4. Permitir a inclusão dos dados cadastrais dos contribuintes inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do CADESP sediados no município, enquadrados nos regimes RPA 

(regime periódico de apuração) e Simples Nacional, constando as informações 

necessárias para identificação do mesmo perante a Administração Tributária 

Municipal, incluindo sua inscrição municipal; 

5. Realizar validação do documento a ser transmitido, incluindo o seu conteúdo, 

devendo ser aceitos documentos em formato de arquivos com extensão MDB e ou 

PRF para contribuintes enquadrados sob regime RPA e PDF para contribuintes 

enquadrados sob regime como Simples Nacional; 

6. Garantir a autenticidade e confiabilidade das informações trafegadas, através de 

estrutura de segurança, com utilização de Certificação Digital; 

7. Garantir a sincronia do envio de documentos de forma a possibilitar um retorno ao 

contribuinte de mensagem com o resultado do processamento ou o resultado de 

inconsistências encontradas, por código de operação fiscal, classificando como 

elemento para correção das informações; 

8. Disponibilizar consulta e impressão de certificado de transmissão e recebimento de 

documentos. 

 

3.3 DA RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

O sistema deverá possibilitar condições para a recepção dos documentos a serem 

enviados pelos Contribuintes sediados no município, contendo as informações e 

apurações do imposto estadual, devendo, obrigatoriamente, contemplar as seguintes 

funcionalidades: 

 

 Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do programa Nova 

Gia de propriedade da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, contendo as 

informações e apurações do imposto estadual; 

 Possibilitar a recepção de documentos eletrônicos gerados a partir do programa 

PGDAS de propriedade da Secretaria da Receita Federal do Brasil, contendo as 

informações e apurações do imposto estadual; 

 Possibilitar o processamento sincronizado das informações; 

 Possibilitar a emissão e consulta de protocolos de entrega; 

 Possibilitar a parametrização do Ano Base Fiscal dos documentos a serem aceitos 

para análise e avaliação; 

 Possibilitar a apuração do valor adicionado conforme portaria CAT 36/2003 e suas 

alterações; 

 Possibilitar análise e a verificação de inconsistências, críticas, alertas e apontamentos 

definidos pela Administração Tributária Municipal; 

 Possibilitar o retorno dos resultados obtidos em decorrência deste processamento.  

 Possibilitar a seleção de múltiplos arquivos para importação, inclusive arquivos 

contendo declarações de múltiplos contribuintes do e/ou meses enviados por 

responsáveis contábeis; 

 Possibilitar o reconhecimento do tipo de arquivos, declarações geradas através do 

programa Nova Gia de propriedade da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda 

ou geradas através do programa PGDAS de propriedade da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, contendo as informações para a apuração do imposto estadual. 

 

3.4 DA PARAMETRIZAÇÃO 

 

A parametrização do sistema deverá permitir a inclusão, consulta e alteração dos dados 

cadastrais dos contribuintes, bem como examinar em tempo real o conteúdo dos 

documentos transmitidos demonstrando apontamentos de inconsistências, além de 

relatórios da evolução do valor adicionado. 

A empresa contratada para fornecer o sistema deverá atender os seguintes requisitos: 

 Possibilitar parametrização dos prazos para o cumprimento da obrigação acessória de 

entrega dos documentos a serem enviados pelos contribuintes, em conformidade a 

legislação municipal vigente; 
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 Possibilitar rotina para verificação dos contribuintes inadimplentes e adimplentes, 

mediante ao cumprimento da obrigação acessória, em conformidade a legislação 

municipal vigente; 

 Possibilitar rotina de análise quantitativa e qualitativa, através das informações 

armazenadas no gerenciador de banco de dados, em decorrência dos novos 

procedimentos adotados pela Administração Tributária Municipal; 

 Apontar a quantidade de empresas passíveis dos novos procedimentos em 

decorrência da legislação tributária; 

 Apontar o volume de declarações a serem recebidas em conformidade a legislação 

municipal vigente; 

 Apontar a totalização do valor adicionado acumulado mês/mês; 

 Possibilitar rotina comparativa entre o valor adicionado acumulado para o município 

no período e o último valor adicionado divulgado pela Secretaria do Estado dos 

Negócios da Fazenda; 

 Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade com os 

livros fiscais modelos 7,8, 9, 10, 11 e 27, mês/mês; 

 Possuir rotina para registro das movimentações de saída em conformidade com o 

Ajuste SINIEF 009/97 RICMS Modelo 4, mês/mês; 

 Possibilitar retificação do registro da movimentação de mercadorias após o 

encerramento do mês; 

 Possibilitar a integração das informações referentes ao Sistema Nacional Integrado de 

Informações Econômico-Fiscais SINIEF/07 de 2001 e suas alterações; 

 Possibilitar a integração das informações referentes à Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas; 

 Possibilitar a integração das informações referentes ao IPM pertencentes a cada 

município, tais informações serão necessárias para orientar e subsidiar no 

acompanhamento e controle do cálculo do IPM; 

 Possibilitar a integração das informações dos Índices periódicos preliminares e 

definitivos divulgados pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda; 

 Possuir rotina para o cadastramento, alteração, exclusão e consulta das empresas 

sediadas no município de forma manual, contendo no mínimo: Razão Social, Inscrição 

Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, E-mail, Endereço, CEP, Cidade, Telefone, 

Contato e Observações; 

 Possuir rotina para cadastramento e alteração das empresas sediadas no município 

de forma automática, através da solução de recepção de documento, contendo no 

mínimo: Razão Social, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, E-mail, 

Endereço, CEP, Cidade; 

 Disponibilizar impressão individual de ficha cadastral empresarial, contendo no 

mínimo: Razão Social, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, CNPJ, CNAE, E-mail, 

Endereço, CEP, Cidade, em formato PDF; 

 Disponibilizar rotina de exportação dos dados em formato XLS, contendo todas as 

empresas cadastradas, o qual deverá conter as seguintes informações: Inscrição 

Estadual, Inscrição Municipal, Razão Social e Endereço completo. 

 Possuir rotina para a criação de base cadastral de responsáveis contábeis, de forma 

automática, através da solução de recepção de documento, contendo no mínimo: 

Razão Social, Inscrição Municipal, CNPJ, endereço eletrônico e-mail, Endereço do 

estabelecimento, CEP, Cidade, bem como sua correlação com a base cadastral de 

contribuintes.  

 Possuir rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta dos códigos de 

operação fiscal que compõe o cálculo da apuração valor adicionado, conforme portaria 

CAT36/2003 e suas alterações, demonstrando que o sistema tenha sua operação de 

forma parametrizável. 

 Possuir rotina para cadastramento, alteração, exclusão e consulta de variáveis e 

expressões, de forma a configurar o sistema para que o mesmo possa verificar o 

conteúdo dos documentos recebidos em tempo real e apontar ao corpo fiscal, bem 

como, ao responsável pela transmissão, os apontamentos de inconsistências, críticas 

e alertas constantes no mesmo, de acordo com os critérios e as necessidades que se 

façam necessários a estimular e melhorar o desempenho tributário fiscal. 
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 Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em lote, 

para os contribuintes que estejam em situação omissa junto a Administração 

Tributária Municipal. 

 Possuir rotina para controle e impressão de notificação, individualmente ou em lote, 

para os contribuintes cuja análise dos documentos apontarem em seu conteúdo 

inconsistências, críticas ou alertas. 

 Possuir rotina de controle de agendamentos periódicos de tarefas junto ao corpo de 

agentes fiscais, para possíveis atos administrativos fiscalizatórios, bem como 

descrever cronologicamente os elementos provenientes de sua análise e a sua 

conclusão. 

 Possibilitar a geração automática dos termos de ocorrências a ser apresentada à 

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda em decorrência a impugnação do valor 

adicionado apurado preliminarmente, dentro do prazo recursal estabelecido pela Lei 

Complementar Federal 63 de 11 de janeiro de 1990, em seu art°.3°, 4°. e 7° na 

forma do inciso II do art°. 159 da Constituição Federal e Portaria CAT nº 36 de 31 de 

Março de 2003 e suas alterações, contendo no mínimo: Rol dos contribuintes que 

apresentaram distorção no valor adicionado apurado pelo sistema e o informado pela 

SEFAZ Estadual; Rol dos contribuintes cuja apuração do valor adicionado não consta 

nos informativos da SEFAZ Estadual; Rol dos contribuintes que se encontram omissos 

com a fazenda municipal, total ou parcial. 

 Possibilitar consulta dos documentos e seus detalhamentos por contribuinte. 

 Possuir rotina para a análise das informações concernentes ao Índice de participação 

dos municípios relativo às operações de circulação de mercadorias e serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. 

 Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado preliminar e o definitivo do ano 

anterior. 

 Possuir relatório na forma de ranking, agrupados por tipo de declaração. 

 Possuir relatório demonstrando as empresas agrupadas por responsáveis contábeis. 

 Possuir relatório de desempenho mensal, demonstrando as movimentações 

econômico-fiscais. 

 Possuir relatório de projeção do valor adicionado em comparação aos divulgados pela 

secretaria nos anos anteriores. 

 Possuir relatório comparativo dos valores declarados por operações fiscais em relação 

aos anos anteriores, totalizando e agrupando por tipo de operação. 

 Possuir rotina para confecção de novos relatórios, “gerador de relatórios”, para tal, 

serão necessários a apresentação junto à administração Municipal o Modelo de 

Entidades Relacionamentos que constituem o sistema.  

 Possuir rotina para cruzamento de dados constantes no gerenciador de banco de 

dados (SGBD) municipal com a Resolução SF-13/2006. 

 Possuir rotina eletrônica para extração dos dados do programa da SEFAZ e posterior 

armazenamento no gerenciador de banco de dados (SGBD) relacional instalado na 

prefeitura. 

 Possuir relatório dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos Negócios da 

Fazenda.  

 Possuir relatório comparativo entre o valor adicionado apurado pela Administração 

Municipal e os valores constantes na base de dados da Secretaria do Estado dos 

Negócios da Fazenda.  

 Possuir rotina para notificação dos omissos mediante a Secretaria do Estado dos 

Negócios da Fazenda. 

 Possuir relatório da situação cadastral do contribuinte mediante a Secretaria do 

Estado dos Negócios da Fazenda, deverá estar previsto as situações ativo, baixado, 

inapto e suspenso. 

 

3.5 DO ACESSO VIA CELULAR 

 

O sistema deverá disponibilizar aplicativo de acesso remoto via Web que deverá fornecer 

à Administração Tributária Municipal mecanismos facilitadores para o acompanhamento 

das informações relevantes aos Auditores Fiscais  
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e a Administração Municipal, através de celulares e dispositivos móveis, e deverá atender 

os seguintes requisitos: 

 

 Possuir consulta dos dados cadastrais dos contribuintes; 

 Possuir consulta dos dados cadastrais dos contadores; 

 Possuir consulta da situação dos contribuintes omissos perante a Fazenda Municipal; 

 Possuir consulta da situação dos contribuintes acatados e indefinidos perante a 

Fazenda Estadual; 

 Possuir consulta de acompanhamento das entregas dos documentos eletrônicos por 

parte do contribuinte; 

 

4. DA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE 

 

4.1 DA IMPLANTAÇÃO 

 

O sistema pretendido tem como objetivo fundamental coletar informações das empresas 

sediadas no Município, bem como possibilitar o controle à Administração de todas as 

ações efetuadas. A empresa contratada para fornecimento do sistema deverá 

disponibilizar equipe técnica especializada para parametrização do sistema durante a 

implantação, de acordo com a legislação Federal, Estadual e Municipal, e deverá atender 

os seguintes itens: 

 

 O prazo de implantação do sistema não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço; 

 Antes da implantação deverão ser realizadas todas as simulações para verificar o 

perfeito funcionamento do sistema; 

 Os técnicos do município deverão ser consultados para efeito de adequação a 

legislação municipal pertinente; 

 

4.2 DO TREINAMENTO 

 

A execução do treinamento será de responsabilidade da empresa contratada e será 

realizado simultaneamente com a implantação, devendo ser direcionado aos servidores 

públicos que utilizarão o sistema. 

O treinamento será realizado nas dependências da Prefeitura Municipal com a 

infraestrutura necessária sob sua responsabilidade e deverá conter: 

 

 Treinamento nos módulos básicos e avançados do sistema informatizado; 

 Treinamento dos servidores públicos municipais envolvidos no processo de utilização 

do sistema e atendimento ao público, com estimativa total de 30 servidores; 

 Treinamento aos servidores municipais que farão o atendimento, esclarecimento e 

suporte aos usuários do sistema que comparecerem a Prefeitura; 

 Treinamento e capacitação durante a vigência do contrato para os servidores que 

forem indicados pelo Município, de forma a garantir adequada e plena utilização do 

sistema oferecido, em grupos de no mínimo 05 (cinco) e no máximo de 10 (dez) 

servidores; 

 Treinamento dos servidores indicados pela Prefeitura, englobando o corpo fiscal, os 

profissionais de atendimento e a equipe da área de gestão do cadastro mobiliário, de 

forma a garantir adequada e plena utilização do sistema pretendido. 

 Treinamento ministrado pela empresa contratada direcionado ao corpo fiscal, aos 

profissionais de atendimento e à equipe da área de gestão do cadastro mobiliário da 

Prefeitura, com carga horária de, no mínimo, 8 (oito) horas/aula e, no máximo, 16 

(dezesseis) horas/aula, para abordar os conteúdos necessários à operacionalização do 

sistema, proporcionando conhecimento e capacitação aos servidores participantes; 

 Treinamento dirigido à Comunidade de Contabilistas do Município a realizar em local e 

horário determinado pela Prefeitura com palestras esclarecedoras sobre a 

obrigatoriedade e a funcionalidades do novo sistema, para todos os contadores, 
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empresários e entidades de classe convidados pelo Município, sendo no mínimo 01 

(uma) e no máximo 03 (três) palestras.  

 Treinamento dos servidores públicos municipais envolvidos no processo de utilização 

do sistema e atendimento ao publico, com estimativa total de 30 (trinta) servidores. 

 

4.3 DO SUPORTE TÉCNICO  

 

A empresa Contratada deverá possuir equipe técnica especializada para oferecer suporte 

operacional aos usuários do sistema durante todo o período contratual. Com o objetivo 

de oferecer esclarecimentos quanto à operacionalização dos módulos implantados, 

deverá possuir recursos facilitadores, através de canais de comunicação “online”, via 

internet, garantindo a segurança no tráfego das informações para as partes envolvidas. 

Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte do Município, a 

empresa fornecedora do sistema deverá garantir o direito de acesso à consulta e 

impressão dos documentos gerados, permitir acesso aos canais de comunicação para 

dirimir dúvidas relativas ao período contratado, disponibilizar todos os atos 

administrativos efetuados entre os agentes fiscais e as empresas durante a vigência do 

contrato. 

 

5. DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA 

 

A empresa contratada deverá fazer a demonstração do Sistema ao Município antes da 

adjudicação, visando à verificação de que atende aos requisitos deste Termo de 

Referência e deverá: 

 

 Demonstrar as funcionalidades dos itens obrigatórios e seus subitens; 

 Proceder download e instalação do software para transmissão; 

 Apresentar Manual de Uso; 

 Realizar os procedimentos exigidos para captação e análise dos arquivos solicitados; 

 Apresentar o Certificado Digital utilizado para Transmissão dos arquivos; 

 Apresentar a transmissão de arquivos do tipo Nova Gia e PGDAS-D; 

 Demonstrar através das informações constantes na base de dados relacional, 

ferramenta para confecção de relatórios; 

 Demonstrar o cruzamento das informações do banco de dados municipal com a 

Resolução SF-13/2006; 

  

Será permitida a presença dos representantes das licitantes participantes do certame no 

momento da apresentação do sistema, desde que não perturbem os trabalhos de análise 

das mesmas.  

Após a análise da apresentação o responsável pela análise emitirá relatório concluindo 

pela aceitação ou rejeição do sistema.  

Todos os custos decorrentes da realização da apresentação do sistema a ser implantado 

correrão por conta da empresa interessada.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 

O Município, além de outras obrigações previstas na legislação pertinente e no edital 

licitatório e seus anexos, fica obrigado a:  

 

 Disponibilizar à empresa contratada todos os esclarecimentos necessários à execução 

dos serviços; 

 Disponibilizar as instalações para o treinamento oferecido pela empresa contratada 

que será realizado nas dependências da Prefeitura Municipal com a infraestrutura 

necessária sob sua responsabilidade; 

 Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições estipuladas;  

 Solicitar os produtos e serviços ora contratados; 

 Fornecer os equipamentos, infraestrutura, rede elétrica e conectividade, quando 

necessárias para o perfeito funcionamento do sistema.  
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA  

 

A empresa contratada, além das demais obrigações previstas neste Termo de Referência, 

no edital licitatório e seus anexos, se obriga a: 

 

a) Cumprir todas as exigências deste Termo de Referência, do edital licitatório e seus 

anexos, cujos documentos passarão a integrar o futuro contrato, para todos os 

efeitos de direito, como se nele transcritos fossem;  

b) Responder pelos encargos tributários incidentes sobre a prestação dos serviços objeto 

da presente licitação, bem como todas as despesas de locomoção própria ou dos seus 

funcionários;  

c) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas dos seus funcionários, 

não cabendo à Prefeitura Municipal qualquer pagamento a este título; 

d) Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesta licitação; 

e) No caso de rescisão de contrato por força da migração dos dados fica obrigada a 

fornecer o banco de dados em formato apropriado (XML) para leitura dos campos 

solicitados para exportação e manter o sistema pelo prazo de 03 meses disponível na 

forma de consulta sem que haja cobrança neste período;  

f) Caberá a contratada a instalação do banco de dados, aplicação e configurações 

necessárias, bem como o monitoramento do banco de dados para sua perfeita 

operacionalidade. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

01 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
12 MÊS 

02 
TREINAMENTO DE SOFTWARE DE 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS  
120 HORAS 

03 IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE 01 MÊS 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Roberto de Oliveira Júnior 

Secretário de Finanças 
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL N. 136/2017 – PROCESSO N. 12.390/2017 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

A empresa ___________________, estabelecida na Rua _____________________, nº 

_______, na cidade de ______________________(____), CEP nº __________inscrita 

no CNPJ sob nº _______________, IE nº _______________, telefone nº ___________, 

fax nº ____________, e-mail: ________________________,  propõe o licenciamento de 

uso de sistema informatizado voltado para analise e desenvolvimento do valor adicionado 

do município, pelo período de 12 meses, descritos no Anexo I - Termo de Referência 

deste Edital, nos preços e condições seguintes: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND UNI TOTAL 

01 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
12 MÊS 

  

02 
TREINAMENTO DE SOFTWARE DE 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
120 HORAS   

03 IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE 01 MÊS   

                 Valor Global.......................... R$ ................. 

 

Declaramos que no preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos de nossa 

responsabilidade para prestação dos serviços conforme Termo de Referencia Anexo I do 

objeto deste edital, sem qualquer exceção, constituindo o referido preço na única 

contraprestação do MUNICIPIO DE MOGI MIRIM/SP, inclusive quanto ao pagamento que 

deverá ocorrer no dia 15 (quinze) do mês subsequente ao aceite da Nota Fiscal. 

Declaramos que os serviços ofertados atendem a todas as especificações exigidas no 

Anexo I – Termo de Referência da Secretaria de Finanças. 

Declaramos que estamos ciente quanto ao treinamento dos servidores públicos 

municipais envolvidos no processo de utilização do sistema e atendimento ao publico, 

com estimativa total de 30 (trinta) servidores. 

Estamos cientes e concordamos que nenhum direito a indenização, reembolso ou 

compensação a qualquer título, nos será devido, caso nossa proposta não seja aceita 

pelo MUNICIPIO DE MOGI MIRIM. 

A presente proposta é valida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a 

abertura das propostas. 

O(a) procurador(a) de nossa empresa, cuja razão social é 

_______________________________, com sede a 

___________________________________ nº. ____ - Bairro ________________, na 

cidade de ___________________, estado de ______________, inscrita no CNPJ sob o 

nº __________________________ e Inscrição Estadual nº 

_________________________, com C/C nº. ________ - Banco ___________, Agencia 

______________, que assinará o Contrato é o(a) Sr.(a) 

__________________________________________________________, CPF nº 

________________________ e RG nº _____________________. 

_________________________, ______ de _____________ de 2018. 

local                                   dia             mês 

............................................................................................................ 

Identificação da empresa licitante, nome, cargo e assinatura do representante legal da 

empresa 
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL N. 136/2017 – PROCESSO N. 12.390/2017 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

A (nome da empresa)______________________________, com  sede à (rua/av./praça)  

_______________________, nº _______, bairro ________________,  na cidade de 

__________________, est. ______,  inscrita  no  CNPJ   sob o n. ____________e IE 

n.______________, através de seu __________ (sócio, procurador, etc), o(a) Sr.(a). 

(nome completo) ______________________, portador(a) do CPF n. ______________ e 

RG n. _________________, residente e domiciliado(a) à (rua/av./praça) 

_____________________, n. ______, bairro _______________, na cidade de 

________________, est. ______,  DECLARA para fins de participação no Pregão 

Presencial n. 136/2017, e cumprimento às exigências contidas no art. 4°, incisos VII da 

Lei n. 10.520/2002, e sob as penas da Lei, que atende plenamente à todos os requisitos 

de habilitação contidos no edital n. 136/2017. 

 

 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma-se a presente. 

 

 

 

_____________, ______de ________________ de 2018. 

 

 

 

____________________________________________ 

Nome da Empresa e de seu Representante Legal/RG) 
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ANEXO IV– PREGÃO PRESENCIAL N. 136/2017 – PROCESSO N. 12.390/2017 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 

 

 

 

A (nome da empresa)______________________________, com  sede à (rua/av./praça)  

_______________________, nº _______, bairro ________________,  na cidade de 

__________________, est. ______,  inscrita  no  CNPJ   sob o n. ____________e IE 

n.______________, através de seu __________ (sócio, procurador, etc), o(a) Sr.(a). 

(nome completo) ______________________, portador(a) do CPF n. ______________ e 

RG n. _________________, residente e domiciliado(a) à (rua/av./praça) 

_____________________, n. ______, bairro _______________, na cidade de 

________________, est. ______, DECLARA para fins de participação no Pregão 

Presencial n. 136/2017, e sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de 

pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres. Declara ainda que não mantém em seu quadro de pessoal 

menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma-se a presente. 

 

 

_______________, ______de ________________ de 2018. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

(Nome da Empresa e de seu Representante Legal/RG) 
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ANEXO V – PREGÃO PRESENCIAL N. 136/2017 – PROCESSO N. 12.390/2017 

 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

A (nome da empresa) _______________________________________, com sede à 

(rua/av./praça)  _______________________________________, N. ____, bairro 

___________,  na cidade de _______________________________________, Est. 

_______,  inscrita  no  CNPJ   sob o n. _______________________________________ 

e IE n. _______________, através de seu _____________(sócio, procurador, etc), o(a) 

Sr.(a). (nome completo) _______________________________________,  portador(a) 

do CPF n. __________________ e RG n. _______________________, residente e 

domiciliado(a) à (rua/av./praça) _______________________________________, n. 

______, bairro _______________________________________, na cidade de 

_______________________________________, Est. _____,  DECLARA com base nos 

Artigos de 42 a 45 da Lei Complementar n 123/06 e suas posteriores alterações, que é 

________________________________ (MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE). 

 

 

_______________, ______de ________________ de 2018. 

 

 

 

_________________________________________________ 

(Nome da Empresa e de seu Representante Legal/RG) 

 

 

(*) RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA 
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ANEXO VI – PREGÃO PRESENCIAL N. 136/2017 – PROCESSO N. 12.390/2017 

 

                                    MINUTA DO CONTRATO 

 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO 

DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO 

VOLTADO PARA ANALISE E 

DESENVOLVIMENTO DO VALOR 

ADICIONADO DO MUNICÍPIO, PELO 

PERÍODO DE 12 MESES. 

      

     Por este instrumento de contrato, de um lado o Município 

de Mogi Mirim, Pessoa Jurídica, com sede administrativa nesta cidade de Mogi Mirim, 

Estado de São Paulo, à Rua Dr. José Alves nº 129, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.332.095/0001-89, neste ato representado pelo senhor Secretário de Finanças 

ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, de ora em diante designado simplesmente 

"CONTRATANTE"; e, de outro lado a empresa _______________, estabelecida à Rua 

____________ nº ______, na cidade de ____________, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. ________________ e Inscrição Estadual nº. ___________________, 

neste ato representado pelo Sr. _____________, portador do documento RG. nº. 

_______________ e CPF. nº. _________________, doravante designada simplesmente 

"CONTRATADA"; e, de conformidade com os elementos constantes do edital do Pregão 

Presencial nº 136/2017 e seus anexos, e ainda com fulcro nas disposições da Lei nº 

10.520/02 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, e Lei 

Complementar n 123/06 e suas posteriores alterações, tem, entre si, como certo e 

avençado o presente contrato, que fica aqui materializado no presente instrumento, o 

qual reger-se-á segundo as cláusulas e condições que, mutuamente, aceitam e 

outorgam, a saber: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO - A CONTRATADA por força do presente instrumento 

obriga-se nos termos do edital do Pregão Presencial nº 136/2017, seus anexos e de sua 

proposta e financeira apresentada, a qual fará parte integrante deste contrato, o 

licenciamento de uso de sistema informatizado voltado para analise e desenvolvimento 

do valor adicionado do município de Mogi Mirim, pelo período de 12 meses, em 

conformidade com o ANEXO I – Termo de Referência do edital. 

............................................................................................................................

............................................................................................................................ 

 

§ 1º - Ficam fazendo parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, 

com perfeito conhecimento das partes contratantes, o citado edital do Pregão Presencial 

nº 136/2017, seus anexos e a proposta comercial apresentada e os lances ofertados. 

 

§ 2º - A CONTRATANTE rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em 

desacordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, devendo repará-los de 

imediato, sem qualquer ônus adicional a CONTRATANTE. 

 

§ 3º - A CONTRATADA exonerará a CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade 

relativa a danos ou mesmos prejuízos que sejam causados por terceiros e/ou por 

acidentes no decorrer do serviço contratado.    

  
§ 4º - É expressamente vedado à empresa vencedora subempreitar os serviços no todo 
ou em parte 
 
CLÁUSULA II - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA DA SECRETARIA DE FINANÇAS - Os serviços deverão ser executados 
conforme termo de referencia, de acordo com as programações estabelecidas pela 
Secretaria de Finanças.  



 MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   DD EE   MM OO GG II   MM II RR II MM   
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE 

Rua Dr. José Alves, 129 – Centro – Fones: (19) 3814-1046 – 3814.1060 

 24 

 

§ 1º - A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as datas e os horários dos serviços 

estipulados pela Secretaria de Finanças. 

 
§ 2º - As notas fiscais deverão ser emitidas e encaminhadas para a Secretaria de 
Finanças. 
 
§ 3º - É de responsabilidade da contratada o reparo de imediato, depois do comunicado 
da Administração Municipal, de quaisquer serviços executados fora das especificações, 
sem quaisquer ônus para a Administração Municipal. 
  
§ 4º - A CONTRATADA deverá implantar o sistema de acordo com o cronograma 
estabelecido no termo de referencia e suas possíveis alterações sempre com autorização 
prévia da Secretaria de Finanças.  
 
§ 5º - DA FISCALIZAÇÃO - A Fiscalização da execução dos serviços caberá ao 
CONTRATANTE, ou a quem dele preposto seja, a quem incumbirá a prática de todos e 
quaisquer atos próprios ao exercício desse mister, definidos na legislação pertinente, e 
nas especificações dos serviços a serem executados, inclusive quanto à aplicação das 
penalidades previstas neste contrato e na legislação em vigor. 
 

§ 6º - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se 

obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações 

de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 

 

§ 7º - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos serviços, 

de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as 

divergências ou dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento, que 

venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das 

condições estabelecidas. 
 

§ 8º - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e 

às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o MUNICÍPIO DE MOGI 

MIRIM, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará em 

corresponsabilidade do MUNICÍPIO MOGI MIRIM ou de seus prepostos. 
 
CLÁUSULA III - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO - Para cobrir as despesas oriundas 
com o objeto do contrato será onerada as seguintes dotações orçamentárias do 
programa para o exercício de 2018 e o que couber a 2019: 
 
833 – 012201.0412305812.176.33903900 

 
CLÁUSULA IV - DOS PREÇOS - O CONTRATANTE obriga-se a pagar pelos serviços, os 
preços firmes e irreajustáveis consignados na CLÁUSULA I  - DO OBJETO, deste 
instrumento contratual. 
 
§ 1º - Atribui-se ao presente contrato o valor mensal de R$__________(________) e o 
valor global de R$ ___________ (__________), considerando o preço unitário e a 
quantidade total dos serviços. 
 

§ 2º - No preço ofertado estarão inclusos todos os custos de responsabilidade da 

empresa licitante, sem a eles se limitarem, exemplificados como: administração local e 

central, transportes, seguros, alimentações, estadias, ajuda de custo do pessoal, mão-

de-obra acrescida dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, benefícios, tributos, 

contribuições, impostos, taxas, emolumentos, danos, perdas, prejuízos, materiais e 

equipamentos necessários à execução dos serviços, tributos incidentes sobre à execução 

dos serviços, pedágio, seguro, recepção, mobilização, desmobilização, deslocamento dos 

materiais e equipamentos necessários, combustíveis, higiene, segurança e medicina no 
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trabalho, etc., de modo que o preço proposto constituir-se-á na única contraprestação do 

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM pela efetiva execução dos serviços.  

 

CLÁUSULA V - DO REAJUSTE - Os pedidos de reajustes poderão ocorrer anualmente, 

de conformidade com a Lei Federal nº 10.192/01 e subsequentes.  

 

§ 1º - Fica designado o índice IPCA/IBGE acumulado do ano, para o reajustamento dos 

preços, nos termos do Parágrafo 8º do Artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

alterações, utilizando-se como base o mês de apresentação da proposta. 

 

§ 2º - Os pedidos de reajuste de preços deverão ser apresentados por escrito e 

acompanhado dos documentos pertinentes para análise e dirigidos a CONTRATANTE. 

 

§ 3º - Em caso de eventual mudança do atual plano econômico do País, ficará adotado 

para este edital e para o futuro contrato o novo sistema de moeda e correção que venha 

a ser substituído, observando sempre, a legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO – O Município de Mogi Mirim pagará o preço 

estabelecido na proposta, o qual inclui todos os custos necessários à perfeita execução 

do objeto do presente licitatório e fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, conforme 

estabelecido no Protocolo ICMS 42, de 03/07/2009 e na Portaria n. 162 CAT, de 

29/12/2008, salvo outra hipótese contemplada na legislação tributária, devendo 

a detentora emitir faturas referentes aos fornecimentos efetuados. 
 
§ 1º – A empresa somente estará autorizada a emitir a fatura no valor dos serviços 
realizados após aprovado pela Secretaria de Finanças. 
 
§ 2º – O prazo de pagamento será no dia 15 do mês subsequente à data do aceite da 
Nota Fiscal, do recebimento definitivo dos serviços, por meio de depósito em conta 
corrente, através de ordem bancária, após a apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura, devidamente discriminada e atestada pela Secretária solicitante. 
 

§ 3º - No caso de atraso no pagamento implicará no acréscimo multa de mora de 2% 

(dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração dele, atualizados 

monetariamente.  

 

§ 4º - A Empresa vencedora deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, de acordo com a 

Legislação Municipal de seu domicílio, devendo encaminhar o arquivo digital para o e-

mail auditoriafiscal@mogimirim.sp.gov.br, para armazenamento dos dados.  

 

§ 5º - As empresas deverão cumprir com o exigido no Protocolo ICMS 42/2009, 

bem como deverão enviar o arquivo digital da NF para o e-mail 

recebimentonfe@mogimirim.sp.gov.br, para o armazenamento de dados 

solicitado pela referida Portaria CAT nº 162/2008. 

 

§ 6º – Embora as empresas tenham ciência da obrigação de cumprir com o Ajuste 

SINIEF 07/05 para o cancelamento da Nota Fiscal Eletrônica em até 24 (vinte e quatro) 

horas de sua autorização, as mesmas deverão estar cientes também que, caso as NF-e 

sejam emitidas com incorreções, não serão aceitas pelo Município. 

 

§ 7º – A empresa deverá mencionar na Nota Fiscal o número da licitação, o número do 

Contrato ou o número da Ordem de Serviço. 

 

§ 8º  – Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao 

empenho, em nenhuma hipótese. 

 

§ 9º  – Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

mailto:auditoriafiscal@mogimirim.sp.gov.br,
mailto:recebimentonfe@mogimirim.sp.gov.br
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ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 

isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

      

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE poderá declarar rescindido o 

contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial e de qualquer 

indenização, nos seguintes casos: 

 

I) Falir, entrar em recuperação judicial ou extra judicial, sem apresentar o Plano de 

Recuperação Judicial devidamente homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor;  

 

II) Tiver sua firma dissolvida ou deixar de existir;  

 

III) Transferir, no todo ou em parte, este contrato, sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE; 

      

IV) Infração de cláusulas contratuais; 

 

V) Atrasar injustificadamente a implantação e manutenção do sistema; 

 

VI) Desatender às determinações regulares da Secretaria Solicitante e dos órgãos 

competentes; 

 

VII) Por conveniência da Administração; 
 
VIII) Estiver praticando preços abusivos em relação ao mesmo item, cotado e/ou 
fornecidos perante outras Administrações Públicas;  
 
IX) Nas demais hipóteses previstas em Lei, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.666/93 e 
suas posteriores alterações. 

   

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES - Ressalvados os casos de força maior, a juízo 

do CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no artigo 7º da 

Lei n. 10.520/2002, bem como aos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores 

alterações, independentemente de qualquer interpelação judicial, e nos seguintes casos: 

 

I - De conformidade com o artigo 86 da lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, a 

contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 0,33% (trinta e três 

centésimos por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que, sem justa 

causa, não cumprir as obrigações assumidas neste contrato e sem prejuízo das demais 

penalidades previstas na Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, até o limite de 10 

(dez) dias. 
 
II – Nos termos do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02 suas 
posteriores alterações, pela inexecução total ou parcial do fornecimento, a contratada, 
garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 
a) advertência; 
 
b) multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato; 
 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
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§ 1º – Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será 

automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o 

caso, cobrado judicialmente. 

 

§ 2º – Após a aplicação de quaisquer penalidades acima previstas, realizar-se à 

comunicação escrita à empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 

penalidades de advertência e multa de mora), constatando o fundamento legal da 

punição e informando que o fato será registrado no SICAF. 

 

CLÁUSULA IX - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - A vigência do contrato iniciar-se-á na 

data de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos, e vigorará por 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA X - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO AO EDITAL - A CONTRATADA se 

obriga a cumprir todas as determinações e exigências contidas no edital do Pregão 

Presencial nº 136/2017 e seus anexos, que fica fazendo parte integrante e inseparável 

deste instrumento, independentemente de estarem aqui transcritas, sob pena de dar 

causa a rescisão deste contrato e responder pelas penalidades previstas. 

 

a) Falir, entrar em recuperação judicial ou extra judicial, sem apresentar o Plano de 

Recuperação Judicial devidamente homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor;  

 

b) Tiver sua firma dissolvida ou deixar de existir;  

 

CLÁUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES E DO GESTOR - O encaminhamento de cartas 

e documentos recíprocos referentes a este contrato, serão consideradas como efetuadas, 

se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
RUA DR. JOSÉ ALVES, 129 - CENTRO 
CEP: 13800-050/MOGI MIRIM/SP 
FONE: (19) 3814-1030 
 

CONTRATADO: 

 

§ 1º – Fica definido que o Secretário de Finanças será o Gestor do presente contrato, 

ficando a seu encargo o gerenciamento das comunicações, tramitação de notas de 

empenhos e fiscais junto ao Fornecedor, Secretaria de Finanças e Setor de Almoxarifado, 

bem como todos os outros atos que se referem a execução deste. 

 

§ 2º – Caso o Gestor não obtenha êxito nas comunicações, caberá a Secretária de 

Suprimentos e Qualidade as demais notificações. 

 

CLÁUSULA XII - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Mogi Mirim, 

Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato. 

 

E assim, por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, 

firmando-o em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

Mogi Mirim, _____ de ________________ de 2018. 
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Roberto de Oliveira Junior 

Secretaria de Finanças 

 

 

Empresa contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

DE ACORDO:           
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ANEXO VII – PREGÃO PRESENCIAL N. 136/2017 - PROCESSO N. 12.390/2017 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MOGI MIRIM 

CONTRATADA:______________________________________________ 

CONTRATO N° _____/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N. 136/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO DE USO 

DE SISTEMA INFORMATIZADO VOLTADO PARA ANALISE E DESENVOLVIMENTO DO 

VALOR ADICIONADO DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 

Procurador Jurídico - Eliseu David Assunção Vasconcelos - OAB/SP – 288.214.   

 

   Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo 

acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 

para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

   Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e 

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 

709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 

Mogi Mirim, _____ de ________________ de 2018. 

 

Nome e cargo:________________________________________ 

E-mail institucional:____________________________________ 

E-mail pessoal:________________________________________ 

Assinatura:___________________________________________ 

 

CONTRATADA 

Nome e cargo:___________________________________________ 

E-mail institucional _______________________________________ 

E-mail pessoal:__________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________________ 

 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído 
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ANEXO VIII – CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 

CONTRATADA:_____________________________ 

CONTRATO N°_____/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO 

DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO VOLTADO PARA ANALISE E 

DESENVOLVIMENTO DO VALOR ADICIONADO DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO 

DE 12 MESES. 

 

 

Nome  

Cargo  

RG nº  

Endereço(*)  

Telefone  

e-mail  

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 

encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

 

Nome 
 

Cargo 
 

Endereço Comercial do 

Órgão/Setor 

 

Telefone e Fax 
 

e-mail 
 

 

Mogi Mirim_______/_______________/2018 

 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

 

 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 

CNPJ Nº: 45.332.095/0001-89 

CONTRATADA: CNPJ ____________________________ 

CONTRATO N° _____/2018  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:_____/_____________/2018  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO DE USO 

DE SISTEMA INFORMATIZADO VOLTADO PARA ANALISE E DESENVOLVIMENTO DO 

VALOR ADICIONADO DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 

VALOR (R$): ___________________ 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: Declaro(amos), na qualidade de 

responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados:  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

Mogi Mirim_______/_______________/2018 

 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

 

 

 

 

 


